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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO
 
 

Nota Técnica nº: 2/2021 - SRH- 06286

ASSUNTO:  Nota Técnica Conjunta SEMAD e AGR sobre Regionalização dos serviços de Água, Esgoto e Resíduos Sólidos.

 

1. INTRODUÇÃO

                   Com a publicação da Lei Federal nº 14.026 em 15 de julho de 2020, que alterou a Lei Federal nº 11.445 de 05 de janeiro de 2007 (Marco
Regulatório Federal de Saneamento Básico), alguns aspectos da prestação dos serviços de saneamento básico, mais especificamente o abastecimento
de água, o esgotamento sanitário, o manejo e disposição final dos resíduos sólidos e o manejo de águas pluviais, foram alterados dentre eles: 

A possibilidade de segregação de operações a serem concedidas da prestação de produção de água pela outorgada;
Contratos em vigor deverão ser respeitados condicionados à comprovação da capacidade econômico-financeira (Decreto Presidencial n° 10.710,
de 31 de maio de 2021);
Metas de universalização deverão ser calculadas de maneira proporcional no tempo, até 2033, com verificação anual pelo regulador (Primeira
fiscalização 5 anos após o contrato ou aditivo);
Aplicação de recursos federais priorizarão ou serão condicionados a:
Prestação regionalizada;
Municípios que concederem ou privatizarem os serviços;
Delegação, pelo município, à entidade de regulação de outro ente a competência pela regulação;
À observância das normas de referência para a regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico expedidas pela ANA;
À adesão pelos titulares dos serviços públicos de saneamento básico à estrutura de governança regionalizada.
Proibição de novos Contratos de Programa.

                  Esta alteração do Marco Regulatório federal passou a dar grande ênfase a alguns pontos que antes não estavam em destaque como a
regionalização dos serviços de saneamento básico, o fortalecimento da regulação e o aumento da concorrência na prestação dos serviços.
Em relação à regionalização o novo Marco Legal (Lei Federal nº 14.026/2020) define como princípio fundamental:

“Art. 2º Os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos seguintes princípios fundamentais:
[...]
XIV - prestação regionalizada dos serviços, com vistas à geração de ganhos de escala e à garan�a da universalização e da viabilidade técnica e econômico-
financeira dos serviços;    
[...]”

                     A ênfase na regionalização fica mais clara com o texto do art. 15 da Lei supracitada que diz:

“Art. 15. A competência de que trata o § 3º do art. 52 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, somente será exercida caso as unidades regionais de
saneamento básico não sejam estabelecidas pelo Estado no prazo de 1 (um) ano da publicação desta Lei.”

Por sua vez, o Art. 52 da Lei 11.445/2020 diz que:

“Art. 52. [...] § 3º A União estabelecerá, de forma subsidiária aos Estados, blocos de referência para a prestação regionalizada dos serviços públicos de
saneamento básico."

                 Quanto aos resíduos sólidos mais especificamente, conforme apresentado na Nota Técnica Conjunta n° 1/2021, a Lei n.º 12.305 de 2 de
agosto de 2010 instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, tratando de seus princípios, objetivos e instrumentos, além das diretrizes
relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, as responsabilidades dos geradores de resíduos sólidos e do poder público e dos
instrumentos econômicos aplicáveis.
                 Conforme a PNRS os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos são responsáveis pela organização e
prestação direta ou indireta desses serviços, observados o respectivo Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, bem como as diretrizes
da legislação vigente.
                  A universalização da prestação dos serviços de gestão integrada de resíduos sólidos passa pela capacidade de investimento, operação e
manutenção desses serviços, objetivo este que tem seu alcance facilitado pelo ganho de escala proporcionado pelo compartilhamento da solução de
destinação final e tratamento dos rejeitos, por meio de Centrais de Tratamento de Resíduos Sólidos (CTRS) regionalizadas, a serem construídas em
“centros de massa” dos resíduos gerados nos municípios.
                  As propostas apresentadas para resíduos sólidos buscam fomentar a não geração de resíduos, a redução de geração, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento e disposição ambiental adequada dos rejeitos, a proteção à saúde pública e à qualidade ambiental, o fomento a tecnologias
limpas e o estímulo a padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços.
                 Dessa maneira, os resíduos produzidos nos 246 municípios goianos terão como destino, além das Centrais de Tratamento de Resíduos
Sólidos, as Centrais de Triagem equipadas para o processo de reciclagem, os aterros já licenciados, as soluções locais que apresentem viabilidade
ambiental e técnica. No entanto, serão valorizadas as soluções compartilhadas, a gestão associada e a reciclagem.
                Neste mesmo sentido, o relatório do Tribunal de Contas da União (TCU, 2011) afirma que “a pulverização de recursos para o financiamento
de aterros sanitários de pequeno porte ou para aquisições isoladas ou mal dimensionadas acarreta desperdício de recursos públicos”.
                Assim, com a finalidade de definir a regionalização do Estado de Goiás, dentre outras ações, foi criada por meio do Decreto nº 9.743/2020 a
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“Comissão de Análise e Proposições em decorrência da Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, que instituiu o novo Marco Legal do
Saneamento Básico, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Goiás”.

2. OBJETIVO

               Apresentar subsídio ao executivo estadual por meio de estudos iniciais de pré-viabilidade para a definição do modelo de regionalização dos
serviços de saneamento básico no Estado de Goiás.
             O resultado do estudo foi, a partir de várias opções, apresentar um cenário de regionalização dos serviços que proporcione:

Segurança jurídica e econômica na prestação dos serviços de saneamento básico em cada região;
Equilíbrio tarifário entre as regiões com as menores diferenças possíveis.

3. BREVE PANORAMA DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO ESTADO DE GOIÁS

                 Os serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Estado de Goiás são prestados pela empresa estatal
Saneamento de Goiás S/A – SANEAGO em 226 dos 246 municípios goianos. Nos demais municípios (20) os serviços são prestados diretamente pelos
municípios, em grande parte por autarquias que integram a administração municipal (Figura 1).

Fonte/Elaboração: SEMAD
Figura 1 – Municípios que operam diretamente os serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário

   Em relação aos contratos referentes aos municípios operados pela SANEAGO, tem-se a situação apresentada na Tabela 1 e nas Figuras 2 a 4.

Tabela 1 – Situação atual dos contratos firmados com a SANEAGO

Fonte: SANEAGO
 

Fonte: SANEAGO / Elaboração: AGR

Figura 2 – Quan�dade de contratos a vencer nos próximos anos

Fonte: SANEAGO / Elaboração: AGR
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Figura 3 – Representa�vidade no faturamento dos contratos a vencer nos próximos anos

Elaboração: SANEAGO
Figura 4 – Disposição da prestação dos serviços de acordo com �po de prestador.

Em relação aos serviços prestados, independentemente do tipo de prestador, tem-se que cerca de 37% dos municípios são atendidos com coleta de
esgoto (Figura 5).

Figura 5 – Municípios com coleta de esgotos.

4. BREVE PANORAMA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NO ESTADO

         O diagnóstico detalhado da situação dos resíduos sólidos no Estado consta do Plano Estadual de Resíduos Sólidos (Portaria n° 250/2017-GAB-
SECIMA), sendo apresentado a seguir alguns destaques para o interesse do objetivo aqui almejado.
         Apesar dos esforços realizados até o momento, cerca de 96% das cidades goianas ainda não se adequaram ambientalmente ou precisam avançar
no que tange à disposição final de resíduos, harmonizando-se aos objetivos e diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos e ao Marco Legal do
Saneamento Básico.
         Tais diplomas legais fomentam a não geração de resíduos, a redução de geração, a reutilização, a reciclagem, o tratamento e disposição ambiental
adequada dos rejeitos, a proteção à saúde pública e à qualidade ambiental, a adoção e desenvolvimento de tecnologias limpas, e o estímulo a padrões
sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços, conforme já comentado anteriormente.
         A Figura 6 apresenta o fluxo lógico para a gestão integrada de resíduos, desde a sua geração até a destinação final e tratamento.
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Figura 6 – Etapas da geração à disposição final de resíduos
Fonte: GT SEMAD/SIC/Goiás Parcerias, 2020

            Quanto à distribuição da geração de resíduos sólidos no Estado cabe mencionar que os municípios que fazem parte da Região Metropolitana de
Goiânia e o Entorno do Distrito Federal, juntos, respondem por quase 65% dessa geração, conferindo-lhes vantagem competitiva em termos da
viabilidade econômico-financeira para a prestação dos serviços associados.
            Em relação à coleta seletiva, apesar de constituir um dos instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos e de ser uma das principais
estratégias para a redução do volume de RSU disposto em CTRS, ainda não faz parte dos serviços prestados no âmbito da limpeza urbana na maioria
dos municípios goianos. Naqueles que declaram possuir tal serviço, foram adotadas as modalidades porta-a-porta, pontos de entrega voluntária (PEV) e
catação informal.
           Além de poucos municípios possuírem iniciativas de coleta seletiva, o alcance desta forma de coleta é baixo – de 1 a 5% dos resíduos sólidos
urbanos coletados. O número de municípios que declarou possuir centrais de triagem também é baixo no Estado de Goiás. Nestes, a separação é
executada, na maioria dos casos, em locais improvisados, imperando, de modo geral, a filantropia e o apoio assistencial aos catadores por parte dos
municípios.
          Atualmente existem no Estado apenas 17 aterros licenciados e na grande maioria dos municípios o principal problema enfrentado são os custos
de operação do aterro.
         Em resumo, o Estado ainda apresenta uma situação frágil quanto à disposição final e tratamento dos resíduos e uma incipiente prática de triagem
e reciclagem de materiais, o que demanda uma solução a preços módicos para a questão dos serviços de gestão integrada dos resíduos sólidos em todo
o Estado.

5. A MACRO ESTRUTURAÇÃO DA GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO ESTADO

         A proposta para a macroestruturação da gestão integrada de resíduos sólidos no Estado está ancorada em três pilares: os serviços no âmbito
municipal, a rede de Centrais de Triagem (CT) e a rede de Centrais de Tratamento de Resíduos Sólidos (CTRS).
        Os serviços de coleta, coleta seletiva, varrição e poda no âmbito da proposta aqui apresentada permanecem sob a responsabilidade dos municípios.
Além desses, a regularização de passivos, como os lixões, e a implementação de sistemas de compostagem para resíduos sólidos orgânicos, além das
soluções locais para resíduos agrossilvipastoris, são da responsabilidade municipal. No entanto, o município poderá aderir à prestação dos serviços de
forma regionalizada e, nesse caso, os serviços são prestados de forma delegada.
         Quanto à rede de Centrais de Triagem (CT), seu objetivo é fomentar a reciclagem e valoração dos recicláveis, criando uma rota para os resíduos
recicláveis e desviando os mesmos de aterros. A logística da cadeia de reciclagem deverá contar com infraestrutura apropriada, incluindo a estruturação
de 246 (duzentos e quarenta e seis) Centros de Triagem (CT) equipadas para o processo de triagem, distribuídas conforme o tamanho da população
municipal (Figura 7).

Figura 7 – Distribuição das Centrais de Triagem
Fonte: GT SEMAD/SIC/Goiás Parcerias, 2021.
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               Deverão ser implementadas 56 (cinquenta e seis) Centrais de Triagem (CT) de aproximadamente 1.200 m2, a serem construídas nos Pólos
Industriais do Estado, distribuídos nos municípios de maior porte, com população maior que 30.000 habitantes, objetivando atrair indústrias
recicladoras e cooperativas de catadores. Nos municípios com população entre 10.000 e 30.000 habitantes deverão ser implantadas 39 (trinta e nove)
Centrais de Triagem de médio porte, com aproximadamente 600 m2, e nos municípios com população menor que 10.000 habitantes, deverão ser
implementadas 173 (cento e setenta e três) Centrais de Triagem de pequeno porte, com aproximadamente 300 m2. Foram acrescidos mais 14 Centrais
de Triagem em Goiânia, 4 em Anápolis e 4 em Aparecida de Goiânia, todas de grande porte, totalizando 268 Centrais de Triagem em 246 municípios
goianos.
           Algumas iniciativas adicionais considerando seus impactos na estratégia de reciclagem, sem prejuízo de outras que vierem a compor a gestão
integrada de resíduos, são:

1. Estruturação da cadeia de logística reversa com base na legislação federal, estadual e as metas estabelecidas pelos PERS/GO-2017;
2. Promoção da atração de indústrias de reciclagem e fomento das já existentes no Estado de Goiás;
3. Apoio as Parcerias Público Privadas;
4. Incentivo à aplicação de novas tecnologias, voltadas ao aproveitamento energético dos resíduos sólidos com fomento a polos de inovação,

pesquisa e tecnologia social e agroambiental; e
5. Incentivo à implementação de centros integrados de incubação e aceleradoras de Cooperativas e Gestão de Resíduos Sólidos.

             O último pilar da macroestruturação da gestão integrada de resíduos sólidos no Estado é a regionalização e a gestão compartilhada de Centrais
de Tratamento de Resíduos Sólidos (CTRS), que se configuram como doze estruturas regionais destinadas à recepção e tratamento dos rejeitos. Na
Tabela 02 é apresentada a estimativa de investimentos e custos operacionais para cada uma das doze CTRS.

Tabela 02 - Es�ma�va de população urbana, inves�mento e custos operacionais para as 12 CTRS.

Fonte: GT SEMAD/SIC/Goiás Parcerias, 2021.

               Para a locação inicial (município) dessas doze CTRS foram adotados critérios técnicos e institucionais, além de diretrizes da Política Nacional
de Resíduos Sólidos. Foram priorizados os municípios que já possuem aterros licenciados pela SEMAD e que têm capacidade para atender o
compartilhamento. Além disso, foi adotado o conceito de “centro de massa”, objetivando a melhor localização da CTRS regional para recepcionar os
resíduos dos municípios geradores.
              Foi também priorizado o município que pudesse recepcionar os resíduos dos demais no âmbito regional por meio de rodovias pavimentadas e
a uma distância de até 100 km. Por fim, cada uma das doze CTRS foi localizada considerando atender uma população, sempre que possível, da ordem
de 340 mil habitantes, ou mais, ficando explícita a necessidade de subsídio cruzado entre municípios mais e menos populosos para equilibrar o “centro
de massa”. Na Figura 8 é apresentada a distribuição dessas CTRS no Estado de Goiás.
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Figura 8 – Distribuição das Centrais de Tratamento de Resíduos Sólidos
Fonte: GT SEMAD/SIC/Goiás Parcerias, 2021

              Ponderando todas essas questões, entende-se que independentemente das dificuldades em relação a municípios menos populosos com baixa
geração ou de distâncias um pouco superiores aos 100 Km a serem percorridas ou, ainda, às precárias condições de estradas vicinais, a solução
regionalizada se configura como importante no que concerne à viabilidade econômica, financeira e ambiental para a gestão dos resíduos sólidos. Para
os municípios onde essa solução se mostrar inviável (conjugação distância-geração de resíduos), deve-se optar por uma solução local, viável ambiental
e tecnicamente.
             Cabe salientar que as propostas de regionalização aqui apresentadas contemplam os Resíduos Sólidos Urbanos, mas não impede que sejam
acrescentados os Resíduos de Serviço de Saúde (RSS), Resíduos da Construção Civil (RCC), Resíduos Industriais, Resíduos de Serviços de Transporte,
Resíduos Agrossilvipastoris e Resíduos dos Serviços Públicos do Saneamento Básico como resíduos destinados às CTRS, a depender das
características estruturais de cada CTRS e desde que atenda legislação pertinente.
             Por fim, deve-se optar pelo aproveitamento energético e geração de energia em CTRS com capacidade de processamento superior a 300 t/dia, o
que conferirá maior viabilidade financeira à solução.

6. METODOLOGIA DE REGIONALIZAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
ESGOTAMENTO SANITÁRIO E RESÍDUOS SÓLIDOS

            Antes de se definir os cenários de regionalização apresenta-se, primeiramente, as formas de regionalização previstas no art. 3º, inciso VI da Lei
Federal nº 11.445/2007, alterada pela Lei Federal nº 14.026/2020, sendo elas:

a)Região metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião: unidade instituída pelos Estados mediante lei complementar, composta de
agrupamento de municípios limítrofes e instituída nos termos do Estatuto da Metrópole;

b)Unidade regional de saneamento básico: unidade instituída pelos Estados mediante lei ordinária, constituída pelo agrupamento de municípios não
necessariamente limítrofes, para atender adequadamente às exigências de higiene e saúde pública ou para dar viabilidade econômica e técnica aos
municípios menos favorecidos;

c)Bloco de referência: agrupamento de municípios não necessariamente limítrofes, estabelecido pela União e formalmente criado por meio de gestão
associada voluntária dos titulares.

            Avaliando as opções que são atribuídas aos Estados (itens “a” e “b”), verifica-se duas opções bem divergentes (vide Tabela 3), cada uma com
suas características (Tabela 4).

Tabela 3 – Formas de regionalização
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Tabela 4 – Caracterís�cas de cada forma de regionalização

 

7. CENÁRIOS DE REGIONALIZAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

         Para a escolha da regionalização a ser adotada para o Estado de Goiás foram estudados previamente 6 cenários de regionalização, descritos a
seguir.

7.1. CENÁRIO 1

         O primeiro cenário leva em conta as 10 (dez) regiões de planejamento do Estado de Goiás conforme Figura 9.

Figura 9 – Cenário 1 – Divisão do Estado em 10 Regiões

            Este cenário segue a questão do planejamento estadual. Por ter muitas regiões fica mais fácil as discussões e decisões dentro da estrutura de
governança, porém pode pulverizar o subsídio cruzado, criando regiões economicamente mais viáveis que outras e, por consequência, grandes
diferenças tarifárias. A Tabela 5 apresenta as informações gerais das regiões do cenário.

Tabela 5 – Caracterís�cas das regiões – Cenário 1
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7.2 CENÁRIO 2

      No segundo cenário o Estado de Goiás foi dividido em 2 (duas) regiões, Leste e Oeste, visando maximizar o efeito do subsídio cruzado e minimizar
as diferenças regionais (Figura 10).

 

Figura 10 – Cenário 2 - Divisão do Estado em 2 Regiões (Leste e Oeste)

                Ao contrário do Cenário 1, este torna as discussões e decisões dentro da estrutura de governança mais complexas, devido ao maior número de
municípios/titulares. Porém torna o subsídio cruzado mais eficaz, por distribuir melhor os municípios mais superavitários, criando regiões
economicamente mais equilibradas, isto é, com pequenas diferenças tarifárias.
                A Tabela 6 apresenta as informações gerais das regiões do cenário.

Tabela 6 – Caracterís�cas das regiões – Cenário 2

7.3 CENÁRIO 3

            Já o terceiro cenário consiste em uma variação do Cenário 2, dividindo agora o Estado em 3 (três) regiões, visando também maximizar o efeito
do subsídio cruzado e minimizar as diferenças regionais (Figura 11).
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Figura 11 – Cenário 3 - Divisão do Estado em 3 Regiões

           O Cenário 3 reúne características do Cenário 2, como o subsídio cruzado mais eficaz, regiões economicamente mais equilibradas, e pequenas
diferenças tarifárias, porém com discussões e decisões dentro da estrutura de governança relativamente menos complexas, devido ao menor número de
municípios/titulares (menor que Cenário 2 mas maior que Cenário 1).
          A Tabela 7 apresenta as informações gerais das regiões do cenário.

Tabela 7 – Caracterís�cas das regiões – Cenário 3

7.4. CENÁRIO 4

           Como uma forma de tentar compatibilizar a vantagem do Cenário 1 (estrutura de governança mais funcional) com a vantagem do Cenário 2
(subsídio cruzado mais equilibrado), foi escolhido uma regionalização intermediária composta da união das 10 regiões do Cenário 1 duas a duas
(Figura 12), resultando em 5 (cinco) regiões.

Fonte/Elaboração: SEMAD
Figura 12 – Cenário 4 - Divisão do Estado em 5 Regiões

           A Tabela 8 apresenta as informações gerais das regiões do cenário.
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Tabela 8 – Caracterís�cas das regiões – Cenário 4

 

7.5 CENÁRIOS 5 E 6

            Além dos cenários anteriores, onde municípios limítrofes foram agrupados, foram adotadas neste estudo mais dois cenários, ambos compostos
de duas regiões, sendo o primeiro cenário agrupando os municípios nos quais a SANEAGO tem contratos de programa em uma região e os demais
contratos e autarquias em outra, e no segundo, reunindo todos os contratos vigentes da empresa em uma região e contratos vencidos e autarquias em
outra (Tabela 9).

Tabela 9 – Caracterís�cas das regiões – Cenários 5 e 6

 

7.6 ESTRUTURA DE REGIONALIZAÇÃO SUGERIDA PARA CADA CENÁRIO

              Após avaliar as vantagens de desvantagens de cada tipo de regionalização possível de ser implantada pelo Estado e, visando garantir a maior
estabilidade e viabilidade da regionalização, sugere-se para os Cenários 1 a 4 a adoção da Microrregião, que possui adesão compulsória.
              Já para os Cenários 5 e 6, tendo em vista que estes correspondem a agrupamentos de municípios não limítrofes, exigência para o caso de
Microrregiões, sugere-se a adoção das Unidades Regionais de Saneamento, que têm adesão voluntária.

Pontos Positivos e Negativos dos Cenários

            Nas Tabelas 10 a 12 são apresentados os pontos positivos e negativos dos 6 cenários.

Tabela 10 – Pontos Posi�vos e Nega�vos – Cenários 1 e 5
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Tabela 11 – Pontos Posi�vos e Nega�vos – Cenários 2 e 3

Tabela 12 – Pontos Posi�vos e Nega�vos – Cenários 5 e 6

8. CENÁRIOS DE REGIONALIZAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS

             As opções aqui apresentadas fazem parte de um estudo prévio de viabilidade econômico-financeira que poderá ser alterado em função do
desenvolvimento dos estudos definitivos. Tais estudos, no entanto, serão fundamentais para a formalização de protocolo de intenções com os
municípios e para a definição dos investimentos e custos operacionais para a definição real de tarifas. São apresentadas a seguir cinco propostas de
regionalização que foram estudadas.

8.1 REGIONALIZAÇÃO ÚNICA

        Em consonância com os critérios para a regionalização sugeridos pelo PERS-GO (2017) a proposta Regional Única abrange todo o Estado, de
forma a viabilizar a gestão compartilhada por consórcios intermunicipais ou outra forma de associação entre os entes federados alcançando, assim, os
246 municípios goianos. O mapa da proposta é apresentado nas figuras e tabelas já apresentadas anteriormente (Figura 7 e Tabela 02).

8.2 REGIONAIS NORTE E SUL

          Para tornar as duas Unidades atrativas foi considerada a distribuição dos volumes de resíduos gerados nas regiões alocando na Unidade Norte o
município de Anápolis e a RIDE – Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno, e na Unidade Sul a Capital do Estado e RMG
– Região Metropolitana de Goiânia. A Unidade Norte, por seu potencial de atrair resíduos oriundos do Distrito Federal, poderá ter substancial ganho de
escala caso esse potencial se concretize.
         Na Unidade Norte foram alocadas seis CTRS regionais, atendendo a 109 (cento e nove) municípios com geração estimada de 1.500 t/dia no total.
Com a entrada de resíduos do Distrito Federal essa Unidade tem o potencial de recepcionar mais 3.000 t/dia, o que a tornaria ainda mais atrativa em
termos de negócio. Na Unidade Sul foram alocados outras 6 (seis) CTRS, para atender 137 (cento e trinta e sete) municípios, com geração estimada de
3.400 t/dia.
         Na Figura 13 é apresentada a regionalização e na Tabela 13 as informações com as principais características das duas regiões.
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Figura 13 – Unidades Regionais Norte e Sul
Fonte: GT SEMAD/SIC/Goiás Parcerias, 2021

Tabela 13 – Es�ma�va de população urbana atendida, inves�mentos e custos operacionais

Fonte: GT SEMAD/SIC/Goiás Parcerias, 2021

8.3 CINCO UNIDADES REGIONAIS

        As unidades que compõem a proposta de cinco Unidades Regionais para a prestação dos serviços de resíduos sólidos foram denominadas
Aratinga, Caburé, Juriti, Araçari e Jaó. Na Figura 14 é apresentada a regionalização das cinco unidades e na Tabela 14 a estimativa de população
urbana constante em cada uma das unidades, investimentos e custos operacionais.
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Figura 14 – Regionalização do Estado em cinco unidades territoriais para a prestação dos serviços de resíduos sólidos (Fonte: GT SEMAD/SIC/Goiás Parcerias,
2021)

Tabela 14 – Es�ma�va de população urbana, inves�mentos e custos operacionais.
Fonte: GT SEMAD/SIC/Goiás Parcerias, 2021

8.4 TRÊS UNIDADES REGIONAIS

         Nessa proposta sugere-se a regionalização do Estado em três unidades para a prestação de serviços de resíduos sólidos denominadas Unidade
Regional A, Unidade Regional B e Unidade Regional C, com as doze CTRS distribuídas entre elas.
         Na Figura 15 é apresentado o mapa com a regionalização proposta e na Tabela 15 a estimativa de população urbana constante em cada uma das
unidades, investimentos e custos operacionais.
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Figura 15 – Regionalização do Estado em três unidades territoriais para a prestação dos serviços de resíduos sólidos (Fonte: GT SEMAD/SIC/Goiás Parcerias, 2021)
 

Tabela 15 – Es�ma�va de população urbana, inves�mentos e custos operacionais nas três unidades regionais

Fonte: GT SEMAD/SIC/Goiás Parcerias, 2021

8.5 UNIDADES CENTRO LESTE E CENTRO OESTE

         Esta proposta de regionalização em duas Unidades Regionais - Centro Leste e Centro Oeste, foi considerada por este Grupo Técnico após
demanda da Comissão de Saneamento. Neste caso, é adotada a junção da prestação dos serviços de água, esgoto e resíduos sólidos numa estratégia de
alavancar a implementação da gestão integrada de resíduos sólidos por meio da associação com a prestação dos serviços de água e esgoto,
considerando, inclusive, o ganho operacional em termos de tarifação por meio da conta de água e esgoto, já tradicionalmente incorporada pela
população.
        Na Figura 16 é apresentado o mapa com a regionalização proposta e na Tabela 16 a estimativa de população urbana constante em cada uma das
duas unidades, investimentos e custos operacionais relacionados aos resíduos sólidos.



17/07/2023, 15:42 SEI/GOVERNADORIA - 000021135537 - Nota Técnica

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=25915030&infra_sis… 15/22

Figura 16 – Regionalização do Estado em duas unidades territoriais para a prestação dos serviços de resíduos sólidos (Fonte: GT SEMAD/SIC/Goiás Parcerias,
2021)

Tabela 16 – Estimativa de população urbana, investimentos e custos operacionais nas três unidades regionais

Fonte: GT SEMAD/SIC/Goiás Parcerias, 2021

9. ESTUDOS DE PRÉ-VIABILIDADE

         Para a verificação da pré-viabilidade das regiões, optou-se por simular quais seriam as tarifas médias necessárias para garantir os investimentos
futuros, operação e amortização dos investimentos já realizados. Além disso, o cálculo das tarifas médias permite identificar as diferenças entre cada
região, de forma a buscar a alternativa que gere melhor equilíbrio entre elas, evitando, assim, onerar muito uma região (menos viável economicamente)
em detrimento de outra (mais viável).
          Para a realização da simulação das tarifas foram construídos, para cada cenário, um fluxo de caixa do período de 2022 a 2050 (água e esgoto) ou
2052 (resíduos sólidos), calculando-se o Valor Presente Líquido (VPL) do referido fluxo, com base em uma Taxa Mínima de Atratividade (TMA).
Posteriormente calculou-se as tarifas que zerassem o VPL para cada região em estudo, sendo esta tarifa média daquela região.

9.1 CONCEITOS DE VPL E TMA

      Antes de dar prosseguimento aos estudos de pré-viabilidade torna-se necessário abordar os conceitos econômicos utilizados, como Valor Presente
Líquido (VPL) do referido fluxo, com base em uma Taxa Mínima de Atratividade (TMA).

Valor Presente Líquido (VPL)

       Valor Presente Líquido (VPL) ou o NPV (Net Present Value) é a diferença entre o valor descontado do fluxo de caixa para a data do investimento
inicial e o valor de um investimento inicial de um projeto.
        Valor Presente Líquido consiste em determinar o valor no instante inicial, descontando o fluxo de caixa líquido de cada período futuro gerado
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durante a vida útil do investimento, com a taxa mínima de atratividade e adicionando o somatório dos valores descartados ao fluxo de caixa líquido do
instante inicial (Equação 1). Assim, tem-se que o investimento será economicamente atraente se o valor presente líquido for positivo.

 

Onde:
VPL = Valor Presente Líquido
FCt = fluxo (benefício) de caixa de cada período
K = taxa de desconto do projeto, representada pela rentabilidade mínima requerida
I0 = investimento processado no momento zero
It = valor do investimento previsto em cada período subsequente
 
             O Valor Presente Líquido consiste na apuração do tempo necessário para que a soma dos fluxos de caixa líquidos periódicos seja igual ao fluxo
de caixa líquido do instante inicial. Este método não considera os fluxos de caixa gerados durante a vida útil do investimento após o período e,
portanto, não permite comparar o retorno entre dois investimentos. Ainda assim, é um método largamente utilizado como um limite para determinados
tipos de projetos, combinado com os outros.

                 Portanto:

- Quando VPL for maior ou igual a zero significa que a proposta gera retorno igual ou maior que o custo de capital.
- Quando o VPL for menor que zero seu retorno é inferior ao custo de capital e ele deixa de ser atrativo.

Taxa Mínima de Atratividade
 
             A exigência básica de um projeto de investimento é a geração de retorno econômico que compense os riscos e os custos de capital envolvidos
no investimento. As decisões de investimento e financiamento de um projeto podem ser separáveis, mas dificilmente podem ser independentes. O
capital é um fator de produção e, como os outros fatores, tem seu custo.
            Assim, um projeto de investimento necessariamente é interessante quando atender seus fornecedores de capital e adicionar valor à firma. As
firmas podem se financiar por meio de capital de terceiros (endividamento), capital próprio (emissão de novas ações ordinárias e/ou preferenciais) e de
reinvestimento de lucros, retendo parte ou todo os dividendos devidos aos acionistas (retenção de lucros).
           Cada uma destas fontes de financiamento tem um custo específico para a firma, conhecido como o custo de capital, que reflete as expectativas
de retorno de longo prazo dos financiadores. Considera-se que o custo de capital é, portanto, a Taxa Mínima de Atratividade mais apropriada para a
avaliação de novos projetos de investimento da firma.
           O retorno exigido pelos fornecedores de capital ou o custo de capital, pode ser utilizado como a Taxa Mínima de Atratividade ou trade-off (custo
de oportunidade) nas análises de projetos de investimento.

9.2 CONSTRUÇÃO DO FLUXO DE CAIXA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

       Para a construção do fluxo de caixa foram utilizados os dados/informações constantes da Tabela 17.

Tabela 17 – Dada e informações de entrada para construção do fluxo de caixa

             A população urbana atendida, constante do Boletim Informativo da SANEAGO, é calculada através do número de economias atendidas por
água com a taxa de ocupação por município (IBGE) conforme metodologia exigida pelo Sistema Nacional de Informações de Saneamento (SNIS) para
população urbana atendida.
             No caso dos dados de população (urbana e atendida) e de economias de 2020 dos municípios independentes (não operados pela SANEAGO),
foi realizada estimativa com base nos dados do SNIS e em informações de municípios de porte semelhante operados pela SANEAGO.
           A partir dos dados dos anos anteriores (dados de entrada) foram realizadas projeções para os anos seguintes (2021 a 2050) conforme Tabela 18.

Tabela 18 – Projeção para os anos de 2021 a 2050
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           Para estimar a população atendida com água ou esgoto foi calculado o percentual de crescimento anual do período de 2016 a 2020, isto é, 2016
a 2017, 2017 a 2018, 2018 a 2019, e 2019 a 2020. No caso dos municípios independentes, foi utilizado o percentual de crescimento anual do período
de 2016 a 2019, tendo em vista que os dados de 2020 ainda não estão disponíveis no SNIS. Nos municípios onde os dados do SNIS apresentaram
falhas adotou-se o percentual médio de crescimento dos demais municípios (SANEAGO e independentes).
           No início do estudo as tarifas médias (água, esgoto e básica) foram mantidas constantes para todo do período de 2021 a 2050, sendo
posteriormente recalculadas após “zerar” o VPL.
           As despesas de exploração projetadas, tanto para os municípios explorados pela SANEAGO quanto dos não operados, foram calculadas com
base na subtração do Lucro Operacional, também conhecido como EBTDA (sigla em inglês para Earnings before interest, taxes, depreciation and
amortization, em português, “Lucros antes de juros, impostos, depreciação e amortização”). Para estimar o EBTDA foi realizado um Benchmarking
com empresas que possuem capital aberto (SABESP, SANEPAR e BRK) do ano de 2020.
        No caso dos investimentos projetados pela SANEAGO, os mesmos se dividiram em 2 grupos:

- Investimentos previstos em contratos e projetos;
- Estimativa de investimentos com base no custo por ligação.

        Os investimentos previstos em contrato e projetos foram levantados pelas áreas técnicas da Diretoria de Expansão da SANEAGO, tendo em vista
os contratos de financiamento ou de obras em andamento ou projetos futuros já previstos pela área de engenharia da empresa.
        Como nem todos os investimentos necessários para o cumprimento das metas de universalização definidas pela Lei Federal nº 14.026/2020 para o
ano de 2033 (99% de água e 90% de esgoto) estão nas previsões da Diretoria de Expansão da SANEAGO, foram realizadas pela empresa estimativas
complementares baseadas nos custos históricos por ligação, por comprimento de rede ou por capacidade instalada de tratamento, com base em projetos
já executados, conforme Tabela 19.

Tabela 19 – Custos es�mados por ligação, por comprimento de rede ou por capacidade tratamento instalado (água e esgoto)

              Na estimativa ano a ano de investimento no Sistema de Abastecimento de Água partiu-se do crescimento populacional e utilizou-se o custo
médio da ligação de 599,15 (R$/ligação) e o custo médio de rede em 83,92 (R$/metro). A extensão de rede e o quantitativo de ligações é obtido
seguindo a proporção atual do município de número pessoas atendidas por ligação e a relação de metros de rede por ligação.
             Para o aumento da capacidade de produção do sistema em Estação de Tratamento de Água (ETA) que atenda ao crescimento populacional
utilizou-se o custo médio de R$ 50.545,55 para cada litro/segundo instalado, sendo considerado o consumo per capita de 150 litros ao dia, o nível de
perdas médio de 30% e 21 horas ao dia (21h/24h) de operação da ETA.
            Em relação à estimativa de investimento ao SES nos municípios sem projetos os cálculos de custos foram feitos a partir dos anos de 2028 e
2029, um prazo limite razoável de início de obras para atingir a universalização até o ano de 2033. O valor médio incremental utilizado para o custo de
ligação é de 460,55 (R$/ligação) e para o custo de rede em 322,09 (R$/metro) para a população projetada em 2050.
            Para as Estações de Tratamento de Esgoto, utilizou-se o custo médio de R$ 309.809,42 para cada litro/segundo a ser instalado, sendo
considerado o coeficiente de retorno do esgoto em 80% sobre o consumo per capita efetivo (Perdas Aparentes de 53,85% sobre o nível de perdas de
30%).
             Desta forma, para definir o valor a ser utilizado nos investimentos em cada cidade, e evitar sobreposição de investimentos, adotou-se para cada
município o maior valor entre os valores previstos pela Diretoria de Expansão (projetos e contratos em andamento) e a estimativa complementar
realizada pela empresa.
             Para a taxa de depreciação sobre os bens imobilizados e sobre os investimentos (projetados) de cada município foi utilizada o valor de 4,34%
ao ano. Este valor montante é empregado no abatimento do imposto de renda anual, desta forma estes impostos tiveram valor efetivo de 24,63% sobre
o lucro bruto apurado anualmente em cada região.
             Em relação aos investimentos não amortizados até final de 2020 foi utilizado o valor do intangível constante do Balanço da SANEAGO do
último quadrimestre de 2020. Como o dado do Balanço não está distribuído por municípios, utilizou-se a representatividade de cada município
presente no Laudo da Base de Ativos Regulatórios (BAR) apresentada pela SANEAGO à AGR em março de 2021 e que se encontra em fase de
conferência e validação.
             Lançados os valores realizados de 2020 e as estimativas de receitas de despesas até 2050 na Planilha de Fluxo de Caixa foram calculados, para
cada ano, a Receita Operacional Líquida, a amortização/depreciação, o Lucro Líquido, o Fluxo de Caixa Livre (FCL) e, por fim, o Fluxo de Caixa
Descontado que consiste em trazer a valor presente (VPL) o Fluxo de Caixa Livre utilizando a TMA. O FCL corresponde à diferença entre os
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investimentos projetados e o resultado líquido operacional (Receita Operacional deduzida dos Custos Operacionais).
           Para o cálculo do Fluxo de Caixa Livre foi utilizado como TMA o valor do Custo Médio Ponderado de Capital (também conhecido do inglês
como taxa WACC - Weighted Average Cost of Capital), a título de benchmarking, utilizado pela Sanepar em sua última revisão periódica (7,21%).
           Ao final, para cada um dos cenários apresentados no item 4.1 desta Nota Técnica foram calculadas as tarifas médias que equilibram o fluxo de
caixa, isto é, “zeram” o VPL.

9.3 RESULTADOS DOS ESTUDOS DE PRÉ-VIABILIDADE PARA ÁGUA E ESGOTO

       Aplicando a metodologia do item 9 nos cenários do item 7 obteve-se os resultados das Tabelas 20 a 25.

Tabela 20 – Resultados para o Cenário 1 (10 Regiões)

Tabela 21 – Resultados para o Cenário 2 (2 Regiões – Leste e Oeste)

Tabela 22 – Resultados para o Cenário 3 (3 Regiões)

Tabela 23 – Resultados para o Cenário 4 (5 Regiões)

 
                    Tabela 24 – Resultados para o Cenário 5 (2 Regiões – Contratos de Programa X demais contratos)

 
Tabela 25 – Resultados para o Cenário 6 (2 Regiões – Contratos vigente X vencidos)

           

9.4 CONSTRUÇÃO DO FLUXO DE CAIXA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS

        Para a construção do fluxo de caixa para o caso de resíduos sólidos foi utilizada a mesma metodologia apresentada no item 9.2, porém com as
estimativas de investimentos e custos operacionais apresentadas nas Tabelas 13 a 16. Tais informações foram, então, repassadas pela SEMAD para que
a AGR procedesse o cálculo estimativo das tarifas para resíduos sólidos.
      Os valores de investimentos e custeio simulados para este projeto, com base no estudo, consideram as seguintes tipologias de aportes financeiros:

1. Investimentos em Centrais de Triagem (CAPEX 1): estão inseridos neste grupo os investimentos em infraestrutura física de galpões,
distribuídos no território conforme apresentado na Figura 7. Foram considerados os equipamentos e obras civis para a estruturação da coleta
seletiva em todos os 246 municípios, conforme o porte de cada um deles. Não foram computados neste grupo as despesas com custeio e
operação.
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2. Custeio de Transporte (OPEX 1): neste grupo estão inseridas as despesas com transporte, do gerador ao CTRS, considerando as distâncias de
ida e volta, observadas a menor distância rodoviária em vias pavimentadas. Foi considerado que os 30 primeiros quilômetros rodados poderiam
ser realizados em caminhões coletores e os outros 80 quilômetros em carretas com capacidade de 45 toneladas. Não foram computadas as
despesas com estações de transbordo, pois estas deverão ser dimensionadas após adesão formal dos municípios e estabelecimento das rotas de
transporte, respeitando aqueles em que as soluções isoladas sejam de maior vantajosidade ao erário, devendo ser objeto dos estudos de
viabilidade financeira.

3. Investimentos em Centrais de Tratamento de Resíduos (CAPEX 2): este grupo foi dividido em três fases. A primeira fase, Pré-implantação,
composta pelos estudos de viabilidade, terreno, licenciamento, impostos e taxas. A segunda fase, Implantação, composta pela infraestrutura em
geral (sem acessos), acessos, primeira célula de disposição, sistema de drenagem de gases e percolados, sistema de drenagem de águas
superficiais, áreas verdes, instalação de apoio, administração, impostos e taxas. E a terceira fase composta pelas obras de encerramento.

4. Custeio de Centrais de Tratamento de Resíduos (OPEX 2): Estão inseridos neste grupo os custos operacionais durante 30 anos de vida útil
das CTRS, considerando o aumento da geração de resíduos à medida do crescimento populacional.

            No que tange aos resíduos sólidos, o estudo que foi adotado como referencial para as estimativas de investimentos e custeio para o suprimento
da macroestrutura para a prestação dos serviços foi desenvolvido por BAIN & COMPANY (2013) para o governo de Minas Gerais, para a
Concorrência 02/2013 – SEGEM.
            Tal estudo considera os custos de pré-implantação, implantação apenas da primeira célula (uma vez que implantado o aterro e aberta a primeira
célula a atividade de prestação de serviços de aterramento ao longo da vida útil da primeira célula, de 5 anos, gera receitas suficientes para cobrir os
custos de operação e as necessidades de investimento futuras para a expansão das novas células) e encerramento.
           Para estimar a população e respectiva geração de resíduos, foram utilizados dados da população urbana e taxa histórica de crescimento
populacional, do último Censo IBGE 2010. Devido o horizonte temporal do estudo abranger o período 2022 a 2052, foram calculadas as estimativas de
incremento populacional, levando em consideração a taxa de crescimento projetada a partir da variação populacional de 2010 para 2022.
            Para o cálculo da projeção de geração de resíduos, primeiramente foi calculado para cada município o índice de geração per capta. Em seguida,
devido a ausência de estudos sobre a redução da geração com o passar dos anos, foi calculada a projeção da geração de resíduos para os anos seguintes
(2023 à 2052) pela multiplicação do índice de geração per capta pela estimativa de população, considerando o índice de geração per capta constante
durante todo o período.
          Com a estimativa de geração procedeu-se o cálculo da projeção das despesas de exploração e as receitas iniciais a serem geradas, que aumenta
com o crescimento da geração, considerando um valor fictício de tarifa que será corrigido após se “zerar” o VPL, uma vez que as tarifas estimadas
resultantes, para cada um dos cenários de regionalização, serão aquelas que equilibram o fluxo de caixa, isto é, “zeram” o VPL, conforme explicado
anteriormente.
         A Tabela 26 apresenta de forma resumida a forma de projeção dos dados de 2023 a 2052.�

Tabela 26 – Projeção para os anos de 2023 a 2052

9.5 RESULTADOS DOS ESTUDOS DE PRÉ-VIABILIDADE PARA RESÍDUOS SÓLIDOS

     Aplicando-se a metodologia apresentada no item 9.4 foram obtidas as seguintes estimativas de tarifas para cada um dos cenários de regionalização
apresentados no item 8 (Tabela 27).

Tabela 27 – Tarifas es�madas para a prestação dos serviços de resíduos sólidos
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Fonte: SEMAD/AGR, 2021

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

       A partir dos valores calculados nos itens 9.3 e 9.5 desta Nota Técnica foram construídos os gráficos das Figura 17 e 18 que demonstram a variação
das tarifas médias de cada região dos cenários estudados em relação a uma tarifa geral do Estado, isto é, a tarifa se fosse considerado o Estado de Goiás
como uma única região.

 

Figura 17 – Variação das tarifas em relação a tarifa média do Estado (Água e Esgoto)

Figura 18 – Variação das tarifas em relação a tarifa média do Estado (Resíduos Sólidos)

           Pelo gráfico da Figura 17, verifica-se que as tarifas, por região, que mais se aproximam da tarifa média do Estado (R$ 5,25) corresponde a do
Cenário 2 (curva de menor inclinação). Além disso, o Cenário 2 tem a menor diferença entre a tarifa máxima e mínima entre as regiões, isto é, é o que
mais uniformidade de tarifas entre regiões.
            Quanto aos resíduos sólidos é possível concluir que quanto menor a quantidade de CTRS, respeitadas as diretrizes da Política e as premissas do
Plano Estadual de Resíduos Sólidos, maior sustentabilidade econômico-financeira terá a solução. É também possível concluir quanto que há ganho
ambiental, logístico e de escala de operação ao se adotar o uso compartilhado de CTRS, ou seja, a maximização das externalidades positivas ao se
implementar CTRS regionalizadas.
          Mediante as dificuldades estruturais da maioria dos municípios ressalta-se a importância do Estado promover a coordenação, integração,
planejamento e execução das funções públicas de interesse comum, relacionadas à gestão integrada dos resíduos sólidos nas regiões metropolitanas,
aglomerações urbanas e microrregiões.
         Conforme o estudo de pré-viabilidade financeira que resultou em estimativas de valores de tarifas, conforme metodologia aplicada pela AGR,
chegou-se a um valor de tarifa média estadual de R$ 0,15 por cada quilograma de resíduo gerado. Esta tarifa, por sua vez, resulta em um custo
estimado diário de aproximadamente R$ 0,70 por família de cinco pessoas, ou seja, um custo mensal médio de R$ 21,00 por família, para remunerar a
prestação dos serviços conforme abordado no item 9.5.
         É preciso frisar que nesta estimativa não foram considerados os custos de coleta, varrição, poda, custos operacionais das Centrais de Triagem e
tampouco os custos para a solução do passivo no Estado, o que pode elevar sensivelmente o valor da tarifa caso venham a ser incluídos.
         No que tange ao equilíbrio tarifário entre regiões, as regionalizações Norte/ Sul e Centro Leste/Centro Oeste, apresentadas respectivamente nos
itens 8.2 e 8.5 se apresentaram com um melhor equilíbrio tarifário para resíduos. No entanto a solução que aglutina a prestação dos serviços de água,
esgoto e resíduos sólidos, apresentada no item 8.5 é mais vantajosa, uma vez que também apresentou equilíbrio em termos de água e esgoto, além do
que poderá alavancar a implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos no Estado por se associar a um setor já mais estruturado no Estado.
         Outras questões que agregam valor à proposta de regionalização apresentada no item 8.5 é a possibilidade de a tarifa de lixo ser cobrada na de
conta de água e ser feito o reaproveitamento energético dos resíduos sólidos, incluindo os provenientes das Estações de Tratamento de Esgoto (ETEs).
Estes elementos poderão conferir viabilidade adicional ao negócio por conta da importante necessidade de energia elétrica das prestadoras de serviços
de saneamento, por exemplo.
         De qualquer forma, é importante que se implemente, no caso de resíduos sólidos, o fomento à não geração de resíduos, à redução de geração, à
reutilização, à reciclagem, ao tratamento e disposição ambiental adequada dos rejeitos, à proteção à saúde pública e à qualidade ambiental, às
tecnologias limpas e o estímulo a padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e serviços.
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         Conclui-se, quanto aos resíduos sólidos, que a prestação dos serviços de forma regionalizada e com a gestão compartilhada das Centrais de
Tratamento de Resíduos é uma opção que confere vantagens para Administração Pública a preços módicos. Além disso, a implementação das Centrais
de Triagem em todos os municípios fomentará a prática da reciclagem e pode ser um importante instrumento para a geração de renda e emprego.
            Considerando os resultados obtidos nas análises para os serviços de água, esgoto e resíduos sólidos, no que tange ao equilíbrio tarifário a
regionalização que apresentou o melhor resultado foi a Centro Leste e Centro Oeste.
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